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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuicdo que lhe confere o
inciso IV, do art. 87 da LEl ORGANICA MUNICIPAL DE PORTO VA HO.

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VEHO, aprovou e ey sanciono a
seguinte:

LEL:

Art. 1° - Dispde o Passe Livre para mulheres no periodo de gestacao,

concedendo a gratuidade de Passagens no transporte publico coletivo no ambito do
Municipio de Porto Velho.

§ 1° - Somente farao jus ao beneficio desta Lei, as gestantes a partir do
inicio do 4° més de gravidez, com os devidos laudos médicos comprobatérios.

§2°-Para a aplicagéo do disposto no caput deste artigo, fica condicionado

para o livre ingresso das gestantes no transporte publico, a apresentacao da carteira de
passe livre emitida pelo érgéo competente.

§ 3° - O passe livre sera fornecido as gestantes com comprovada condigdo
de vulnerabilidade socioecondmica.

Art. 2° - A gratuidade ofertada podera ser utilizada durante todo o periodo
gestacional, a qualquer dia e horarios da semana.

§ 1° - O periodo gestacional queé ampara a presente Lei compreende-se a
partir do 4° més de gravidez até o término do primeiro més pods parto.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execucao desta Lei correrao por conta
das dotag6es orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 4° - O Poder Executivo Municipal, regulamentara a presente Lei
decorridos 30 (trinta) dias, da sua publicagao.

Art. 5° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.
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Camara Municipal de Porto Velho, 16 de Fevereiro de 2016.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores e Vereadoras, a presente matéria visa amparar as inUmeras
gestantes no Municipio de Porto Velho, que por dificuldades socioecondmicas deixam
de fazer as consultas de pré-natal corretamente. Foi identificado que, o baixo indice de
adesdo ao pré-natal tem como um dos principais motivos, a falta de condi¢des
financeiras para arcar com o deslocamento entre a residéncia e a unidade de saude.

O pré-natal é o acompanhamento médico que toda gestante deve ter, a fim de
manter a integridade das condicdes de salde da mae e do bebé. Durante toda a
gravidez sao realizados exames laboratoriais que visam identificar e tratar doengas que
podem trazer prejuizos a saude da mae ou da crianga.

Garantir que a gestante e o feto mantenham-se saudaveis durante os nove
meses € a principal missdao do pré-natal, mas o periodo também possui outros
atributos. Além de fazer o acompanhamento do desenvolvimento do bebd e
diagnosticar intercorréncias clinicas e/ou obstétricas, os nove meses de gestacao tem
também a fungao de preparar a mulher para essa nova fase de vida.

Em relagéo a saude do bebé, a incidéncia de nascimento de bebés prematuros
no grupo de maes que fazem o pré-natal nao chega a 10%, sendo que daquelas que
nao contam com o acompanhamento apropriado chega a 40%. Quando falamos de
bebés prematuros devemos pensar em maior mortalidade neonatal, maior tempo de

internagao com cuidados intensivos, ou seja, UTI neonatal, maior chances de sequelas,
além do desmame precoce.

Concluimos que o Poder Publico ndo deva se furtar em proporcionar cada vez
mais condigdes as gestantes no rigoroso acompanhamento gestacional. Além de uma

questao de vida, serdo minimizados os altos custos com demandas hospitalares
decorrente da falta de pré-natal.

A presente propositura aqui apresentada e pela grande relevancia da matéria,
Pego o apoio dos nobres pares para apreciagéo e aprovagao da matéria aqui proposta.

Sala das Sessdes, 16 de Fevereiro de 2016.

Vereador/PSDC



